
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGIJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRDS

oFíao B(ECUTIVO N~ ?503 /2025/DLEG

Uruguaiana, 28 de outuoro de 2025.

A Sua Excelêrcia o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atençãc a Indicação n2 4A5, co Vereador Luis
Fernando Braite, aprovada pelo Douto Plenário, indicar a Vossa Excelência a doação do imóvel
do antigo Albergue Municipal à UNIPAMPA, visando a cnação da “Casa do Estucante” espaço
destinado a acolher estudantes universitários da cidace, oferecendo moradia adequada e
estrutura para estudo e convivência acadêmica.
2. O antigo Albergue Municipal encontra-se disponível e, deviao à sia localização
estratégica e estrutura, apresenta condições ideais para abrigar estucantes da UNIPAMPA que
necessitam de moradia.
3. A utilização do prédio como “Casa do Estudante’ permitirá que jovers
un versitários tenham um espaço seguro, confortável e acessível, foralecendo a permanência
estudantil e incentivando o desenvolvimento acadêmico e social ia cicade.
4. Além disso, a doação atenderá ao interesse p(blico, valoizando o imóvel e
proporcionando impacto positivo na formação educacional de egudantes de fora dc municipio.

Atenciosamente,

Ver.
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